
Monitoramento do Mercado de 

Medicamentos

Brasília, 05/05/2025



Agenda

• 10h – Abertura 

• 10h15 às 10h30 – Lista de preços da CMED

• 10h30 às 10h45 – Aspectos tributários

• 10h45 às 11h – Substituição tributária

• 11h às 11h15 – Formulário de denúncias

• 11h15 às 12h - Perguntas e respostas



Estrutura da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)



Principais atividades da CMED

Regulação de Preços
▪ Definição de preços máximos para novos produtos e apresentações (Price Cap);
▪ Aplicação dos índices anuais de ajuste de preços; e
▪ Repasse de alterações na carga tributária.

Monitoramento e Fiscalização
▪ Análise do mercado de medicamentos; e
▪ Investigações e sanções para empresas que descumprem a regulação (Lei nº 10.742/2003 e Resolução CMED 

nº 2/2018).

Sistema de Acompanhamento
▪ SAMMED: Base de dados oficial para monitoramento da evolução do mercado farmacêutico.



Monitoramento do mercado
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Quantidade de processos instaurados pela SCMED 2023: 257
2024: 782
2025: 331

Em 2024, houve um aumento de 
304,28% em relação a 2023.

Em 4 meses de 2025, já foram 
instaurados mais processos do que todo 

o ano de 2023.
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Monitoramento do mercado



TOTAL265

ABSOLVIÇÃO7

CONDENAÇÃO258

TOTAL MULTA (R$)40.564.599,34

TOTAL385

ABSOLVIÇÃO11

CONDENAÇÃO374

TOTAL MULTA (R$)166.506.744,71

45%

57%

45%

R$ 125.942.145,37

Processos Sancionadores - 
Decisões proferidas em 2023 

Processos Sancionadores - 
Decisões proferidas em 2024



Panorama do mercado de medicamentos em 2023



Ranking dos 15 princípios ativos com maior Faturamento em 2023



Tabela de preços CMED 



Tabela de preços CMED 



Preço Máximo ao Consumidor (PMC) 

O Preço Máximo ao Consumidor (PMC) é o 
preço-teto autorizado para o comércio 

varejista de medicamentos, ou seja, 
farmácias e drogarias. 

Fonte: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG)

Já o Preço Máximo de Venda ao 
Governo (PMVG) é o preço-teto para 

vendas de medicamentos constantes 
do rol anexo ao Resolução CTE-CMED 
Nº 6, de 27 de maio de 2021, ou para 

atender ordem judicial. 

Fonte: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


Coeficiente de Adequação de Preços – CAP

A Resolução traz 368 produtos 
cujos preços serão aplicados o 
Coeficiente de Adequação de 

Preços – CAP (21,53%) 

Para conhecer quais produtos 
são elegíveis ao CAP, clique 

aqui. 

Para conhecer mais o cálculo 
do CAP, clique aqui.  

Fonte: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/legislacao/RESOLUOCTECMEDN.6DE27DEMAIODE2021DOU.pdf 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/legislacao/RESCTE_6_2021.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/legislacao/RESCTE_6_2021.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/legislacao/RESCTE_5_2020.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/legislacao/RESOLUOCTECMEDN.6DE27DEMAIODE2021DOU.pdf


Preço Fábrica

E o PF, quando usamos?

O Preço Fábrica (PF), que é o teto de preço pelo qual 
um laboratório ou distribuidor pode comercializar 

um medicamento no mercado brasileiro.



Aquisições pelos entes públicos

Em aquisições pelo ente público, lembrar da seguinte dica: 

OBS: Medicamentos adquiridos por via judicial: sempre utilizar o PMVG



Exemplo tabela PMVG



Inputs tabela de preços (I)

Princípio Ativo

Dados da empresa 
farmacêutica detentora de 

registro na ANVISA. 

Código interno CMED

Nº de registro ANVISA

Códigos Universais utilizados 
para venda



Inputs tabela de preços (II)

Nome comercial

Apresentação do 
medicamento

Classificação Anatômica de 
Produtos Farmacêuticos

Categorização do 
medicamento por tipo de 

produto

Regulado ou Liberado



Inputs tabela de preços (III)

Preço Fábrica com o 
PIS/COFINS zerado + 0% 

de ICMS

Áreas de Livre Comércio (ALC) e dizem respeito às seguintes 
cidades: Manaus/Tabatinga (AM), Boa Vista/Bonfim (RR), 

Macapá/Santana (AP), Guajará-Mirim (RO), 
Brasiléia/Epitaciolândia/ Cruzeiro do Sul (AC).

Preço Fábrica de acordo com o 
ICMS do Estado

Preço Fábrica (PF) vem a ser o preço máximo permitido para vendas de medicamentos destinadas a farmácias, drogarias, além das destinadas a entes da Administração 
Pública

Preço Fábrica com 0% de 
ICMS



Inputs tabela de preços (IV)

PMVG com o PIS/COFINS 
zerado + 0% de ICMS

Áreas de Livre Comércio (ALC) e dizem respeito às seguintes 
cidades: Manaus/Tabatinga (AM), Boa Vista/Bonfim (RR), 

Macapá/Santana (AP), Guajará-Mirim (RO), 
Brasiléia/Epitaciolândia/ Cruzeiro do Sul (AC).

PMVG de acordo com o ICMS do 
Estado

PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO é o teto de preço para compra dos medicamentos inseridos na lista de produtos sujeitos ao CAP (Comunicado nº 6, de 5 de setembro de 2013) ou 
ainda de qualquer medicamento adquirido por força de decisão judicial

PMVG com 0% de ICMS



Inputs tabela de preços (V)

Medicamentos em 
embalagens 

hospitalares e de uso 
restrito a hospitais e 

clínicas 

Se o produto está 
incluído no Convênio 

ICMS 87/02

Se há algum recurso 
judicial em 
andamento 

Se houve 
comercialização no 

ano anterior

Se há alguma 
restrição de 

comercialização

Tarja Vermelha, Preta ou venda 
livre

Lista Positiva, Negativa ou 
Neutra

Se o medicamento está com o 
ICMS a 0%

Se o produto está incluído na 
Lista CAP



Painel de Consulta de Preço de Medicamentos (I)

Fonte: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


Painel de Consulta de Preço de Medicamentos (II)

Fonte: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


Painel de Consulta de Preço de Medicamentos (III)

Fonte: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


TRIBUTAÇÃO SOBRE MEDICAMENTOS



ICMS

▪ Órgão responsável: CONFAZ/MF
▪ Alíquotas: varia de estado para 

estado  
▪ Mecanismo de isenção ou 

redução a 0%: Convênios ICMS 
(Ex: Convênio ICMS 87/02 e 
Convênio ICMS 162/94)

ICMS: Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação

Alíquotas 2025

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV087_02
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV087_02
http://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1994/CV162_94


Convênio ICMS 87/02 (I)

Para conhecer mais 
sobre o Convênio ICMS 

87/02, clique aqui

Fonte: https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV087_02 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV087_02
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV087_02


Convênio ICMS 87/02 (II)

Fonte: https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV087_02 

Texto em Preto
Texto em vigor

Texto em Vermelho
Nova redação que foi 
inserida ou alterada

Texto em Verde
Texto revogado ou 
suprimido

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV087_02


Convênio ICMS 162/94 (I)

Para conhecer mais 
sobre o Convênio 

ICMS 162/94, 
clique aqui

Fonte: https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1994/CV162_94 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1994/CV162_94
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1994/CV162_94


Convênio ICMS 162/94 (II)

Fonte: https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1994/CV162_94 

Texto em Preto
Texto em vigor

Texto em Vermelho
Nova redação que foi 
inserida ou alterada

Texto em Verde
Texto revogado ou 
suprimido

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1994/CV162_94


PIS/COFINS (I)

▪ Órgão responsável: Receita Federal 
do Brasil 

▪ Mecanismo de crédito presumido: 
Lei nº 10.147/2000 
Decreto nº 3.803/2001

PIS/COFINS: Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10147.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/d3803.htm


PIS/COFINS (II)

O Decreto nº 3.803/2001 traz 
mais de 1.600 substâncias 

contempladas com o 
crédito presumido de 

PIS/COFINS. 

Esta lista também é 
conhecida como LISTA 

POSITIVA. 

Para saber mais, 
clique aqui. 

Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/d3803.htm 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/d3803.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/d3803.htm


PIS/COFINS (III)

Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/d3803.htm 

Texto tachado: texto revogado ou suprimido

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/d3803.htm


Exemplo

Fonte: https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/ 

Estado da compra: BA

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/


Exemplo

Convênio ICMS 87/02: 
 

Decreto nº 3.803/2001: 
 



Exemplo



SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 



Substituição Tributária

i. Segmentos econômicos muito pulverizados;
ii. Garantia de concorrência mais leal;
iii. Ente garante o imposto da cadeia ao início dela;
iv. Entendimento do STF - Tema 201: ressarcimento (e complementação)



Bases de Cálculo

- Preço Máximo ao Consumidor - PMC (CMED ou revista especializada) - “teto
fixado pelo setor”

- Preço Médio Ponderado ao Consumidor Final - PMPF - “tabela de preços por
item”

- Margem de Valor Agregado - MVA - percentual a ser aplicado sobre o preço do
fabricante

- Preço único ou máximo fixado por órgão competente



Benefícios Fiscais 

- ISENÇÃO

- REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO

- CRÉDITO PRESUMIDO

- REDUÇÃO DE ALÍQUOTA



Operação

Ministério da 
Saúde

DISTRIBUIDOR
ENTREGA DIRETA

HOSPITAL
(CONSUMIDO

R FINAL)



DIFAL

OPERAÇÃO 
INTERESTADUAL

FABRICANTE CONSUMIDO
R FINAL

DESTINADA DIRETAMENTE A CONSUMIDOR 
FINAL



DENÚNCIA SCMED



Importante

▪ Consultando a lista da CMED, caso o gestor perceba que o preço de um 
medicamento em um estabelecimento está superior ao permitido, pode 
encaminhar denúncia à Secretaria Executiva da Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos – SCMED;

 
▪ Neste caso, deve ser encaminhada a denúncia, acompanhada de todos os 

documentos comprobatórios; e

▪ O encaminhamento da denúncia deve ser realizado pelo Formulário 
disponível no link: Denúncia SCMED

https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/672429?lang=pt-BR


DOCUMENTOS  E INFORMAÇÕES 

ESSENCIAIS PARA FINS DE ANÁLISE DAS 

DENÚNCIAS



INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR – PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO

1. Envio da denúncia;

2. Realização de investigação preliminar;

3. Produção de Nota Técnica;

4. Despacho (abertura de processo sancionador/ arquivamento por falta 

de infração); e

5. Notificação da empresa denunciada para apresentação de defesa.



DA DENÚNCIA – ATO INAUGURAL DA INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR

OFERTA VENDA

DOCUMENTOS (LEGÍVEIS)
Edital; Ata do Pregão; 

Orçamento etc
Nota Fiscal

ROL MÍNIMO DE 
INFORMAÇÕES 
 ATO JURÍDICO

Data, quantidade 
(unidade, caixa etc) e 
preço (último valor 

proposto)

Data, quantidade 
(unidade, caixa etc) e 

preço

ROL MÍNIMO DE 
INFORMAÇÕES 

MEDICAÇÃO

Nº do registro, GGREM, 
apresentação e laboratório

Nº do registro, GGREM, 
apresentação e laboratório



INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS NA INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR

IDENTIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO

DATA DO 
ATO

PREÇO OFERTADO POR 
UNIDADE

QUANTIDADE 
OFERTADA

VALOR UTILIZADO PARA A 
DOSIMETRIA DA PENA 



EXEMPLO DE DENÚNCIA APTA PARA ANÁLISE



CONTEXTO GERAL DAS DENÚNCIAS 

RECEBIDAS PELA SCMED



DENÚNCIAS RECEBIDAS POR ESTADO (nov/2024 a abr/2025)

No período de nov/2024 a abr/2025 a SCEMD recebeu 137 
denúncias via Formulário no site.

Ranking dos estados com maior número de denúncias 
apresentadas:

© Microsoft, OpenStreetMap
Da plataforma Bing

DISTRITO FEDERAL 47
SÃO PAULO 24
MINAS GERAIS 16
PARANÁ 12
RIO GRANDE DO SUL 9
RIO DE JANEIRO 6
GOIÁS 5
CEARÁ 3
BAHIA 2
ESPÍRITO SANTO 2
PARAÍBA 2
RONDÔNIA 2
ALAGOAS 1
AMAZONAS 1
MARANHÃO 1
PERNAMBUCO 1
RIO GRANDE DO NORTE 1
SANTA CATARINA 1
TOCANTINS 1
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PB 2

RN 1
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Estados que NÃO encaminharam denúncia:
Região Norte: AC, AP, PA e RR
Região Nordeste: PI e SE
Região Centro-Oeste: MT e MS



FORMULÁRIO DE DENÚNCIAS



ORIENTAÇÕES GERAIS

Denúncia SCMED

Este formulário destina-se ao envio de Denúncias de práticas de preço acima do máximo permitido, entre outras infrações, à Secretaria Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos – SCMED.

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. Este formulário permite o preenchimento parcial dos dados, ou seja, o usuário pode preencher alguns itens e depois retornar ao formulário para continuar o preenchimento. Para isso, basta clicar
no botão RETOMAR MAIS TARDE para salvar as informações já inseridas.

2. Para enviar a sua Denúncia, basta clicar no botão ENVIAR. Mas atenção, após clicar no botão ENVIAR, o formulário não poderá mais ser alterado. Desta forma, orientamos utilizar o botão RETOMAR
MAIS TARDE para salvar as informações inseridas e só clicar no botão ENVIAR quando não houver mais nenhuma informação a ser acrescentada e/ou alterada.

3. O responsável pelo preenchimento do formulário deve clicar no botão ENVIAR, no final da página, respeitando as indicações de campos obrigatórios (*) para que a Denúncia seja acolhida pela
SCMED.

4. Somente serão acolhidas denúncias mediante provas, como a nota fiscal da compra, orçamento, ata do pregão, decisão judicial aplicável, etc.

5. Se desejar, imprima ou salve o Formulário de Denúncia em PDF, após o envio.

Observação: Após envio, não é necessário o envio deste formulário por e-mail, correio ou por outro canal de atendimento.

Denúncias enviadas por e-mail não serão recebidas.

Canto superior 
direito

Canto inferior 
direito

!



DADOS DO DENUNCIANTE E DO DENUNCIADO

1

2

1. 1. Escolher o tipo de denunciante entre pessoa 
física, pessoa jurídica ou denunciante anônimo. 

2. Observação: não será possível o acompanhamento 
da denúncia, caso seja escolhida a opção 
“anônimo”;

3. 1.1. Informar todos as informações pessoais ou do 
órgão denunciante; e

4.  2. Informar os dados da(s) empresa(s) 
denunciada(s), separando-se com ponto e vírgula 
(;) caso haja mais de uma.

5. Observação: o sinal asterisco (*) indica que as 
informações solicitadas são obrigatórias.



TIPO DE INFRAÇÃO/CONDUTA PROIBIDA PELA LEGISLAÇÃO E DATA DA INFRAÇÃO

3

4

1. 3. Escolher o tipo de infração de acordo com o rol 
constante do art. 5º da Resolução CMED nº 
02/2018.

2. 4. Informar a data da infração (emissão da nota 
fiscal, data do orçamento ou data do pregão)

Observação: o sinal asterisco (*) indica que as 
informações solicitadas são obrigatórias.

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/legislacao/RESCM_2_2018.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/legislacao/RESCM_2_2018.pdf


MEDICAMENTO(S) COM SUSPEITA DE OFERTA OU VENDA IRREGULAR

5
1. 5. Informar os dados do(s) medicamento(s) com suspeita 

de venda ou oferta irregular(es), separando-se com ponto 
e vírgula (;) caso haja mais de um.

2. Por se tratar de informação essencial para o correto 
andamento da investigação preliminar, são requeridos, no 
mínimo, três informações. São elas: substância ativa, 
nome comercial ou substância ativa para genéricos e 
nome do laboratório farmacêutico (empresa/fabricante).

3. O rol completo de informações de cada medicamento 
pode ser consultado no sítio eletrônico da CMED, na lista 
de preços divulgada mensalmente!

4.     Na próxima página você confere duas ilustrações que 
podem ajudar na localização das informações 
requeridas.

Observação: o sinal asterisco (*) indica que as informações 
solicitadas são obrigatórias.

!

Para os medicamentos genéricos é necessário utilizar a substância ativa como nome comercial!

Para os medicamentos genéricos é necessário utilizar a 
substância ativa como nome comercial!

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/672429


LOCALIZANDO AS INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM DO MEDICAMENTO
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MEDICAMENTO DE MARCA MEDICAMENTO GENÉRICO

1. Laboratório farmacêutico (empresa): empresa responsável pela comercialização / fabricação do medicamento.
2. Nome do produto (nome comercial): nome de marca do medicamento (não está presente nos genéricos);
3. Insumo farmacêutico ativo: substância responsável pela atividade do medicamento, ou seja, pela cura, alívio, tratamento ou prevenção de doenças;
4. Característica do medicamento: apresentação, concentração, quantidade, forma farmacêutica e via de administração;
5. Registro Anvisa: numeração referente ao procedimento obrigatório para que um produto farmacêutico possa ser comercializado legalmente no mercado brasileiro.

Código GGREM é um campo específico de identificação de determinada apresentação, cujo fornecimento e geração são exclusivos da CMED e são únicos para cada apresentação. 
Atenção! O Código GGREM está disponível no sítio eletrônico da CMED, na lista de preços divulgada mensalmente!

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


UF DO COMPRADOR E LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA APLICÁVEL À UF
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6. Informar o estado do adquirente, comprador ou 
destinatário da oferta.

1. 6.1. Responder se o estado informado possui 
legislação local e/ou é aderente de algum Convênio 
ICMS para isenção ou redução de alíquota para 
algum dos tributos aplicáveis para medicamentos? 
Ex.: PIS/PASEP, COFINS e ICMS.

2. 7. Campo de livre preenchimento para que o 
denunciante forneça informações complementares.

Observação: o sinal asterisco (*) indica que as 
informações solicitadas são obrigatórias.



DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS E CONSENTIMENTO LGPD
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1. 8. Anexar os documentos comprobatórios da 
denúncia. Esse item é fundamental para a investigação 
preliminar junto à CMED. Para tanto, solicita-se que os 
arquivos estejam legíveis e com boa qualidade na 
digitalização.

2. Atenção: o arquivo individual não pode exceder os 
10MB!

3. 9. Dar o consentimento para tratamento dos dados 
pessoais em conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

4. 10. Enviar a denúncia. Após o envio, você receberá 
uma mensagem de confirmação no e-mail informado.

Observação: o sinal asterisco (*) indica que as 
informações solicitadas são obrigatórias.

Dúvidas ou sugestões para aprimoramento do Formulário podem ser 
enviadas para o e-mail cmed@anvisa.gov.br. !

mailto:cmed@anvisa.gov.br


LINKS ÚTEIS



LINKS

I. SITE DA CMED

II. LISTA DE PREÇOS

III. FORMULÁRIO DE DENÚNCIAS

IV. TUTORIAL DO FORMULÁRIO

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/denuncias
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/TUTORIALFORMULRIODEDENNCIASv.final30.07.24.pdf


CONTATOS



Importante

SCMED: cmed@anvisa.gov.br

Niege T. U. Rodrigues: cgpr.deceiis@saúde.gov.br

Christian Imaña: christian.imana@fazenda.mg.gov.br
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